
 

Projeto de Decreto Legislativo Nº 31/2026 

 

“Dispõe sobre a outorga do Diploma ‘Pastor 

Daniel Berg’ ao Conselho de Pastores de 

Itapevi - CONPAI, e dá outras 

providências”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, no uso de suas atribuições que legais, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica concedido o Diploma “Pastor Daniel Berg” ao Conselho de Pastores 

de Itapevi – CONPAI, em reconhecimento aos relevantes serviços religiosos, 

sociais e comunitários prestados ao Município de Itapevi. 

Art. 2º A honraria será conferida em conformidade com a legislação vigente. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 11 de maio de 2026. 

 

 

 

RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO 

Presidente 
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JUSTIFICATIVA 

 

Senhor Presidente, 

Senhoras Vereadores, 

Senhores Vereadores, 

 

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade conceder o Diploma 

“Pastor Daniel Berg” ao Conselho de Pastores de Itapevi – CONPAI, instituição 

interdenominacional que congrega líderes evangélicos do Município de Itapevi com o 

propósito de promover a unidade, a fraternidade e o fortalecimento das atividades 

religiosas e sociais desenvolvidas na cidade. 

Ao longo de sua trajetória, o CONPAI consolidou-se como importante entidade 

representativa da comunidade evangélica itapeviense, reunindo pastores, apóstolos, 

missionários e demais lideranças religiosas em ações voltadas à fé, à integração 

comunitária e à promoção de valores cristãos. 

A entidade também se destaca pela realização e apoio a importantes eventos 

religiosos no Município, dentre eles a tradicional Marcha para Jesus, bem como cultos de 

oração e ações de integração entre igrejas e a sociedade. 

Dessa forma, a presente homenagem representa o reconhecimento do Poder 

Legislativo Municipal à dedicação e aos relevantes serviços prestados pelo Conselho de 

Pastores de Itapevi à comunidade itapeviense. 

 

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 11 de maio de 2026. 

 

 

RAFAEL ALAN DE MORAES ROMEIRO 

Presidente 
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Câmara Municipal de Itapevi, 11 de maio de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=4XZF358P60G0WSZ1, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 4XZF-358P-60G0-WSZ1
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